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QÍ2 ÓjOX5 ü S ’X X üO  d Ü À  U AjJii AJjM-CjJJJÁ j ÜX‘c ib  lá -  fcí 1X ’0  j C c lb  ctuGijlcàXXXci u  OX’ ,

residente e domiciliado nesta Capital na A v ,  C -xU *t w~3 jp  r - o  <J. ü m é x iu c t ,

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O .A.B, Secção de Goiás sob o 
n.° 913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca- 
pri) 8P  andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re- 
clamatória contra rx íd M üS- u o n s t .  o XxHiprõeinu. j j t iu a .

sediada na ituci x —jU  n -  opy o . nuenxo. 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

1) — Que, o Reclamante se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F .G .T .S .);

2) — Que, o Reclamante foi admitido em .l O ue u u t a o r ü  a e

3) — Que, o Reclamante foi demitido -*-0 oe A D r i j .  u e  x . y o u ;  e b o a

sd .r< axio  c f ü  a tí » ôh- pQx' ü o r a .

4) — Que, o jx e o lc u a a n tc  ao s e r  a e s p e u ia o  i n j a s  La rn an ta  nãu  -  

x e c e o e u  a  m u e n iz a y a u  p r e v i s t a  no a r t i g o  a a  t e i  o . í Oo a e  j ú / i O / V y «

^i í è x ' re o ra xa a x*  pO u x a a  afc à á x a r i u  o u t ix . X ia l  o .X O o »

. - x -

4

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere
ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes:



Fls. 2

jG dias de aaxario ooní. Lei 6.70O
x

U# t . T Q i j ú U

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso.

Dá a presente o valor de Cr$ n - .7 ò x ,ó O   ̂^ u a ir o  i i l  L e t e c e n t o s  c

S o b b á U  o a  B Uiü c r i i Z t  X.TO S 6  ü B S t í ü í i t i a  O b í i t iü v O S ^  .

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, a y  ue A u r u  ue  x . y o u .

C .P .F . 002873261/87 
O .A .B. nP 1.721 
C .P .F . 010670871/68



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ^íi<í3ü í>'1!Xavj cjüjjJ.íüMv̂ Jjjh a L mji* jlíJííj O ic i t í íx c L .  o ,  c & & 9 cix'*íícíuox*j

x ^ B iu e n x e  u a v * ü --lü 4 w*“ j j 9  L —o J ,  A u ié n c a *

x

x

X

X

OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ÁBDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa
dos, advogados, inscritos na 0 . A.B.-Go. sob os n.°s 913 e 1.721 e com o CPF 
n.°s 002873261/87 e 010670871/68, respectivamente, residentes e domicia- 
dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511
8P andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital.

X

X

Vw

X

P O D E R E S :  P A R A O  FORO EM G E R A L  e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de
Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquirirem, faze
rem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen
te mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen
tença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 
de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 
sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che
ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impug
narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to
do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente x t íc e  Oco.,  C j_ai- 

vctx c iibo xam a tOx-i&  CO ílTx á JriíUáiÜü— '■''víib 0,

tí ijiújjÁ c;<3ÍIU liú è íl vOíd íj ÚUa.



t z.ra 03 deviuss fins, certifico que un..„i a praŝ ruu «u 
clamatóría:
N .° da laudas

Procuração .................

Documentes ............. 77...........................
Diversos -7

Obsererçê-" ........ ..... . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ^ n , r r r  f f  r e  gt r t m.. . . . . . . . .

D I S T R I B U I Ç Ã O

Certifico cp», j p * a  tola- •  " ' s”nt7  W l  1/0
............, /'  'O-Ç/d) 01 distributoa a f-i»*...../........ a  ; ' A L , n Acvmn Sr.

nos termos da Feriaria v..° 4:7, c* 
Presidenta do I.  R. T. taX.3 F,c

Goiânia a e j o .

C E R T I D Ã O



PODER JUDIC IÁR IO  

JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de G o i S n i a

NOTIFICAÇÃO N9 4 . 3 3 3 / 8 0

roc. n. 886/80

C o n c i l i a ç ã o  e J u lg a m e n t o ,  a 

................................................................. ... ãs

N o t i f i c o - o  a comparece r  p e r a n t e  e s t a  J u n t a  de
v. Ooias n. 382 - 2S andar - Contro

í . :.4Q . . . ( . .CI°.Z.G. .e. .qu.a.rp.n.tp...................... . . . . . )

horas  do d i a  . . .  . 26  . .  . ( v i o t c  . g . s a i s ............. ) do mês de ...............................................,

pa ra  a u d i ê n c i a  r e l a t i v a  à r e c l a m a çã o  c o n s t a n t e  da c o p i a  a n e x a .
0 não comparec imento  de V.  S a .  ã r e f e r i d a  a u d i 

ê n c i a  im p o r t a r á  0 j u lg a m en to  da q ue s t ã o  à sua r e v e l i a  e a a p l i c a ç ã o  

da pena de c o n f i s s ã o ,  quanto 5 m a t é r i a  de f a t o .

Nes ta  a u d i ê n c i a  deve rá  V.  Sa .  e s t a r  p r e s e n t e  i £  

dependentemente do comparec imento de seus  r e p r e s e n t a n t e s ,  s e n d o - l h e  

f a c u l t a d o  f a z e r - s e  s u b s t i t u i r  pe lo  g e r en te  ou q u a l q u e r  o u t ro  prepos_ 

t o ,  que tenha conhec imento do f a t o  e c u j a s  d e c l a r a ç õ e s  o b r i q a r ã o  0 

preponen t e .

G o i.ân i.q .........................., .  P.6. . . .  de . í w  p......................de 1980

A
Prumus-Const. e Empreend. Ltda. 
Rua T-30 n. 839 - Setor Bueno. 

N e s t a

CERT I F ICO  que a p r e s e n t e  

n o t i f i c a ç ã o  f o i  e x p e d id a  

n e s t a àd a t a ,  por  v i a  

p o s t a l ,  sob o r e g i s t r o

n 9  2 S .

Em 06 / / 1 9 J o



PODER JUD IC IÁR IO  

JUST IÇA  DO TRABALHO

li JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia

ATA DE AUDIÊNCIA r e a l i z a d a  ao p r o c e s s o  n9 1_____a.  J C J  __________886______ / 80

Aos 26 d i a s  do mês de maio________________do ano de 80 ,

mr  ______ 1 2 , 40_________ h o r a s ,  em sua s e d e ,  r e u n i u - s e  a 1 a . J u n t a  de
C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m en to  de ___________Goiânia________________________ , sob a P r e s i 
d ê n c i a  do MM. J u i z  do T r a b a l h o ,  D r .  HTIHACITO PENA JUNIOR_________________________

_________________________ , p r e s e n t e s  os s r s  . DANIívL VIANA________________________________

Vogal  r e p r e s e n t a n t e  dos empregadores  e a li la P IT O  DOiVIINGOS BEZnRRA_________

Vogal  r e p r e s e n t a n t e  dos empregados ,  pa ra  i n Rt m n ã n  p j i i iOTWPntn___________

da r e c l amação  a j u i z a d a  po r  S IB A G T ISO  JULIANO DB ALMEIDA---------------------- ----

c o n t r a  ppmvTTTS -O O N ST.E EVPREEN P. T.TDA
r e l a t i v a  a s a l á r i o ,  e t c .

5

no v a l o r  de Cr$

A b e r t a  a a u d i ê n c i a  f o r a m ,  de ordem do MM. J u i z  P r e s i d e n

t e , apregoadas  as p a r t e s ,  presentes ambas. 0 recte. com o advogado Dr .
Abdias Vieira Machado e a recda. representada por Lourenço So - 
drigu.es dos Santos, que pediu a juntada aos autos de uma peti - 
ção, que foi deferido.

A seguir, pelas partes foi celebrado o seguin 
te acordo: a recda. pagará ao recte., por saldo do pedido, a 1 
quantia de Cr$4.761,600 até amanhã.

Acordo homologado.
Custas pela recda. no importe de Cr$403,00, '

AT-t-1
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p prumus
■ Construções 
& Empreendimentos Ltda.

RUA T  30 N° 839  SETO R BUENO

0 }

♦

Goiânia, 26 de maio de 1.980

A
JUSTIÇA DO TRABALHO
Ia Junta de Conciliação e Juiqamento
NESTA

Prezados Senhores,

Vimos pela presente comunicar a V. 
Sas., que o 3r. Lourenço Rodrigues dos Santos, portador1' 
da carteira de~í dent i dade ne iTs/b.982-S3P-Go, está auto 
rizaao a nos representar perante esta junta de concilia-

A í  #

çao e julgamento , na audiência a ser reafizada no dia ' 
26 de maio de !«980 as 12:40 horas, referente o processo 
n2 886/80, podendo o referido representante assinar to-' 
dos e quaisquer documentos para o desempenho deste man
dato.

Sendo so o que se nos apresenta pa
ra o momento, somos



-  j jo *T tÇ A
1 » Ía ot COHOUAÇAO * EXFESIÇÜ9 DE BU!£

CLtuir iw.,  i.(„ü nD&tâ d~;a, íui 

t- . i íiüuüto Ja /2 e -co fó,

u  ,; < “...-J- ^  para recoihimonto do

-■-> o tínoidmeníos rcf, ao presente
,io^wbSO.  ̂ 0

voiânia. ^ de iM/ty/Q ....de 19

2 * 2 :

tXPEBtCIO Dt Siiifi
■ERTIFI’ ü que nesta data, foi f.x.edi- 

e > a  iw4ve..i..e ,io j „  €. c-oj 

0uia wS&f f / y<xto depósito ou ,.or 

tancia de or$ j -  Ô C/ ^
Goiânia, 2-7 de TLU O uo de 19 ^ 0

f u n c io n á r io

M INISTÉRIO  DA FA ZEN D A

. DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC

00423863/0001-71 n
0 2  RESERVADi

CPF - PRUMUS —  Construções e Empre- 
___________•ndimentos Limitada________

0 3  DATA d e

05  NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE

RUA T-30, N * 839 —  SETOR BUENO
06 ENDEREÇO (RUA, AVENIDA. PRACA. ETC.)

. CEP. 74.000 —  GQlA

07  NÚMERO

Kl IA  ftA

08  COMPLEMENTO (AA

09 BAIRRO OU DISTRITO 10 CEP 11 MUNICÍPIO (CIDADE)

f f f

13 EXERCÍCIQ I 14 COTA OU DUODÉCIMO I 15 PERÍODO DE APURAÇÃO

19 •> a ____ri
| 16 TIPO I 17 - N* PROCESSO 

□  □  -
| 18 REFERÉW

' 19 ESPEÇJFlCAÇÀO DA RECEITA

• Í4 w" VCid * V*1-* -j • V i . - ,  éí» A  « A \

S  f  J C J - & 0 Í A N ; ; '
31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

Justiça do Tir MULTA E/OU JUROS ^

J C J  -  G o i a m g  

R e c t e . -  c  -  C
• •  r  -» •

N at.
d a  l e a e i d a

25 ^  
CORRECAO M ONETARIA ■

4  ■ ~  -  ' ■ r  ATENCÁO: PREENCHA 0 D A R F  
A MAQUINA OU EM LETRA DE 
FORMA.

R e c d o — •
■ . .  *■ t d /

>_3Õ

G u l a .  i r « v
v  w M t e  .  .  o

f f f G  2  y  h  TA»

MODELO APROVADO PELA IN SRF N 37/74 SRF (CIEF) 0029 MOD. 61 - RUA TUPINAM8AS. 748 - FONE 442-3855 
CGC 17181926/0001-23 - B. H. . ATO OECLARATORIO N9 003/75

O F - 1 - 6



P O D E R  JUDI CI ÁRI O 
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D3 GOIANIA

GUIA D E  D E P Ó S IT O

Processo n? J.C.J.- 886/80 - Guia n? 3O8/ 8O
Reclamante - G e b a s t i a o  - J u l i a n a  de ^ l a e l d o  

"aclamado - ^ r u a u s  -  C o n s t r u ç ã o  e ümprend. L t d a

0 Reclamado vai gC C F - J  » 3 e d e r a l - ^ »  20 nQ 19______ _ desta

Cidade" recolher a importância de Cr S*+»76lj  60-X-X____________  ( Q u at ro  M i l ,  3etg_

c e n t o s  e S e s s e n t a  e Hum C r u z e i r o s  e S e s s e n t a  C e n t a v o s ) » _____________________

para p a.g ame rito____________________________^das parcelas abaixo discriminadas:-

AO R E C L A M A N T E

1- Pr inc ipa l ............................................................................................................... Cr$*+#76l ,60

2- ___________ parcela do acordo de f ls . .......................................................... CrS

3- Reembolso, conforme despesa de f ls . ................................................. Cr$

D E S P E  S A S  P R O C E S S U A I S

1- Ao P e r i to ...............................................................................................................CrS

2- Ao Sindicato Assistente (honorários adv o ca t íc io s ) .............................CrS

3- A Imprensa Oficial - Conta n ? ................................................................ CrS

4- ______________________________________________________________________________________CrS

T O T A L  DO D E P Ó S I T O ........................................ C rS ^ .7 6 1 ,  60 /

R E C  I B 0 D E Q U I T A Ç Ã O

—-- 0 d e p 0' s i 10 da presente guia somente terá validade após

autenticação mecânica efetuada pela Agência Ar re c adadora.

0 reclamante,  ao levantar as quantias que lhe cabem,
dará quitação dos valores recebidos.

À exceção das d e s p e s a s p ro ce ssu a is , que serão c r e -

ditadas em conta corrente dos inleressados, 0 procurador constituído, D r .

, f i ca autorizado

ao levantamento.

G o l ã n i a - G o  . 27 de maio_______________ de 19 80  .

2.® VIA - (Processo)
GU - 1 - 3

--- .---- --- -------------------------------------- ...L ... ...

-------  DEPÔSttO JUDICUJ. Q
Cr* * W  N .  j a 6 A M B f >



PODER JUDIC IÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

I a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Senhor  G e r e n t e :

L E V A N T A M E N T O NO 270/80

C/C/ 90000-C

0 S r .  D r . Abdias Vieira achado l
vai a essa agência /d© Caixa EcgnÕmica Federal., levantar a im

portância dê Cr$***76l,60(Quatro''Mil, Setepeíítos e Sessenta e 
Hum Cruzeiros e Sessenta Centavos),
a í em deposito ju d i c i a l  desde o dia 27-mai-1980  segundo o 

processo n<? J C J . 886/80 , de reclamação postulada por:Se

bastião Juliano de Almeida| c o n t r a :Pru-
nus - Construções e Smpreend. Ltda| Sendo d e p o s i t a n t e :

la. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

G o i â n i a , 28 de maio de 1 . 9 8 0

Exmo. S r .

Gerente  da Ca i x a  Econômica Fe d e r a l  

Agênc ia  C e n t r a l .

N e s t  a

em mãos:

luiz/...



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte —  Minas

C E R T I D Ã O
Certifico que, em obediência ao provimento 
ne 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes
tes autos foram regularmente pagos, estan
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé»
Em de 1 .9 r P ^

Diretor de Secretaria

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data supra.

Diretor de Secretaria

Arquive-se. dando-se baixa na Distribui-

1-CE-l—2


